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À Diretoria de Governança em Licitações e Contratações

Em conformidade com o disposto no subitem 9.9 do Edital do Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico (PLAE) n° 04/2026, Processo n° 12051/2025, e considerando a decisão proferida em recurso administrativo pelo Agente de Licitação, que desclassificou a proposta da empresa recorrente em favor das contrarrazões apresentadas e dos elementos técnicos contidos nos autos, passo a manifestar-me, no escopo das atribuições desta Diretoria Requisitante, acerca do recurso interposto pela empresa SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA contra a decisão de sua desclassificação e a consequente habilitação da empresa KOLKE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, nos seguintes termos:
1. Após análise dos autos, das razões recursais suscitadas pela Recorrente, das contrarrazões apresentadas e do fundamentado Relatório de Decisão do Agente de Licitação, concluo que a condução da fase de julgamento observou rigorosamente os princípios constitucionais e legais que regem a Administração Pública, notadamente a legalidade, a impessoalidade, a isonomia, a vinculação estrita ao instrumento convocatório e o julgamento objetivo, conforme preceituam o art. 31 da Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILCC) da CODEMAR. A desclassificação da Recorrente pautou-se em critérios eminentemente técnicos, não havendo qualquer vício, mácula ou irregularidade que justifique a revisão do ato administrativamente consolidado.
2. No tocante à alegação principal da Recorrente sobre a não realização de diligências para sanar supostas falhas de sua proposta, corroboramos o entendimento apesentado pelo Agente de Licitação. A diligência, conforme dispõe o art. 54, § 3º, VIII, do RILCC, consubstancia-se em instrumento voltado ao esclarecimento de dúvidas pontuais ou à complementação de informações já intrinsecamente apresentadas, não se prestando, sob nenhuma hipótese, à complementação de documentos essenciais que deveriam ter sido acostados na fase própria.
3. Verificou-se no caso em tela que um dos documentos essenciais apresentados pela empresa Recorrente possuía data posterior ao início da licitação. Tal fato configura vício material insanável, impossível de ser convalidado por meio de diligência, visto que alteraria substancialmente a condição de participação da licitante no momento da abertura das propostas. A admissão de tal prática configuraria patente violação ao princípio da isonomia e desvirtuaria a natureza competitiva do certame, permitindo a reconstrução de propostas de forma extemporânea.
4. Conforme exaustivamente demonstrado nos Relatórios de Análise Técnica constantes nos autos do processo administrativo 12051/2025 (fls. 1435/1442, fls. 1537/1546 e fls. 1562/1574), esta Diretoria, agindo com amparo no art. 81, parágrafo único, do RILCC, procedeu à análise técnica dos documentos complementares e da amostra fornecida pela empresa KOLKE, atestando a regularidade da amostra, validando a prova de conceito e confirmando que a proposta atende plenamente ao nível de serviço (SLA) e às complexidades do objeto pretendido. Assim, as objeções da Recorrente traduzem-se em mero inconformismo com o mérito da análise técnica, a qual se encontra devidamente fundamentada, materializada e incontroversa nos autos.
5. Dessa forma, o recurso administrativo apresentado pela SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA não traz aos autos inovações fáticas, normativas ou fatos supervenientes capazes de desconstituir as razões que motivaram a sua desclassificação e a habilitação da empresa KOLKE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
Diante do exposto, determino:
a. O indeferimento total do recurso administrativo apresentado pela empresa SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, por manifesta improcedência de suas alegações técnicas e procedimentais;
b. A manutenção integral da decisão do Agente de Licitação que desclassificou a empresa Recorrente e declarou vencedora a empresa KOLKE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA;
c. O andamento normal dos procedimentos, encaminhando-se os autos processuais para a consequente adjudicação do objeto à empresa vencedora e a respectiva homologação do resultado final do certame PLAE nº 04/2026;
d. A juntada deste despacho aos autos para a adoção das medidas e providências cabíveis.

Atenciosamente, 
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